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CURSO

 O curso, no total de 20 horas-aula, está dividido em cinco partes:

1 – “Teoria” da Auditoria (3 h)
 Explanação, síntese e exercícios de fixação 

2 – Objeto da Auditoria Financeira (5 h)
Explanação, síntese e exercícios de fixação

3 – Realização da Auditoria Financeira (4 h)
Explanação, síntese e exercícios de fixação e de aplicação 

4 – Prática da Auditoria Financeira (7 h)

Explanação, síntese e exercícios de fixação e de aplicação 

5 – Consequências da Auditoria no Setor Público (1 h)
Explanação

Sumário
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AQUECIMENTO

https://www.youtube.com/watch?v=5opFkXH68NY
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Convergência – refletir, planejar e evoluir

E o auditor?

https://www.youtube.com/watch?v=5opFkXH68NY


A Origem da Corrupção Brasileira, por Stephen Kanitz (1999)

Por Laércio Mendes Vieira

REFLEXÃO

O Brasil não é um país intrinsecamente corrupto.
Não existe nos genes brasileiros nada que nos predisponha à corrupção, 

algo herdado, por exemplo, de desterrados portugueses.
A Austrália que foi colônia penal do império britânico, não possui índices de  

corrupção superiores aos de outras nações, pelo contrário.
Nós brasileiros não somos nem mais nem menos corruptos que 

os japoneses, que a cada par de anos têm um ministro que renuncia diante 
de denúncias de  corrupção.

 Somos, sim, um país onde a  corrupção, pública e privada, é detectada somente 
quando chega a milhões de dólares e porque um irmão, um genro, um jornalista ou 
alguém botou a boca no trombone, não por um processo sistemático de auditoria.

 As nações com menor índice de  corrupção  são as que têm o maior número 
de auditores e fiscais formados e treinados.
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REFLEXÃO
A Dinamarca e a Holanda possuem 100 auditores por 100.000 habitantes.
Nos países efetivamente auditados, a corrupção  é detectada no 

nascedouro ou quando ainda é pequena.
O Brasil, país com um dos mais elevados índices de  corrupção, segundo 

o World Economic Forum, tem somente oito auditores por 100.000 
habitantes, 12.800 auditores no total.

Se quisermos os mesmos níveis de lisura da Dinamarca e da Holanda 
precisaremos formar e treinar 160.000 auditores.

Simples. Uma das maiores universidades do Brasil possui hoje 62 
professores de Economia, mas só um de auditoria.

Um único professor para formar os milhares de fiscais, auditores 
internos, auditores externos, conselheiros de tribunais de contas, fiscais 
do Banco Central, fiscais da CVM e analistas de controles internos que o 
Brasil precisa para combater a  corrupção.
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REFLEXÃO

A principal função do  auditor inclusive nem é a de fiscalizar depois do fato 
consumado, mas a de criar controles internos para que a fraude e 
a corrupção não possam sequer ser praticadas.

Nos Estados Unidos eles têm o Certified Public Accountant. Uma mãe inglesa e 
americana sonha com um filho médico, advogado ou contador público. No 
Brasil, o contador público foi substituído pelo engenheiro.

Bons salários e valorização social são os requisitos básicos para todo sistema 
funcionar, mas no Brasil estamos pagando e falando mal de nossos fiscais 
e auditores existentes e nem ao menos treinamos nossos futuros  auditores.

Nos últimos nove anos, os salários de nossos auditores  públicos e fiscais têm 
sido congelados e seus quadros, reduzidos – uma das razões do crescimento 
da corrupção.

Como o custo da auditoria é muito grande para ser pago pelo cidadão 
individualmente, essa é uma das poucas funções próprias do estado moderno.
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REFLEXÃO
Tanto a  auditoria  como a fiscalização, que vai dos alimentos e segurança 

de aviões até os direitos do consumidor e os direitos autorais.
O capitalismo remunera quem trabalha e ganha, mas não consegue 

remunerar quem impede o outro de ganhar roubando.
Há quem diga que não é papel do Estado produzir petróleo, mas ninguém 

discute que é sua função fiscalizar e punir quem mistura água ao álcool.
Não serão intervenções cirúrgicas (leia-se CPIs), nem remédios potentes 

(leia-se códigos de ética), que irão resolver o problema da corrupção no 
Brasil.

Precisamos da vigilância de um poderoso sistema imunológico que combata 
a infecção no nascedouro, como acontece nos países considerados 
honestos e auditados.

Portanto, o Brasil não é um país corrupto. É apenas um país pouco auditado.
Original de 1999, atualizado no endereço

 http://blog.kanitz.com.br/corrupcao/ em 15/3/2012
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DESCONTRAÇÃO

Não serão intervenções cirúrgicas (leia-se CPIs), nem remédios 
potentes (leia-se códigos de ética), que irão resolver o problema da 
corrupção no Brasil.

Precisamos da vigilância de um poderoso sistema imunológico que 
combata a infecção no nascedouro, como acontece nos países 
considerados honestos e auditados.

Portanto, o Brasil não é um país corrupto. É apenas um país pouco 
auditado.

Original de 1999, atualizado no endereço

 http://blog.kanitz.com.br/corrupcao/ em 15/3/2012
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CONTEXTO
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• Manipulação de Balanços
• Ocultação de dívidas de 25 bilhões de dólares
• Adulteração do resultado - Superavaliação do lucro
• Obrigada a refazer seus balancetes dos últimos cinco anos e 

admitir que seu lucro, no período, havia sido de US$ 600 milhões, 
inferior ao originalmente 

    reportado. 

Caso Enron - 2001
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CONTEXTO
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Caso Wordcom - 2003

• 1999 – 2002 – demonstrativos contábeis 
forjados;

• Maior caso de fraude contábil dos USA;
• Revisão de US$ 3,85 bilhões em suas 

demonstrações financeiras.
• Sobrevalorização de aquisições no 

montante de 5,8 bilhões de dólares
• Em vez do lucro de US$ 10 bilhões entre 

2000 e 2001, a empresa apresentou perda 
de US$ 73,7 bilhões;

• Despesas foram registradas como 
gastos de capital e as receitas foram 
infladas.
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CONTEXTO
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Caso Petrobras – 2014/2015

• Contratos da estatal tinham sido precificados com 
3% extras de propina;

• PwC se recusou a assinar o balanço da Petrobras 
do segundo semestre de 2014 (publicação atrasada 
em 5 meses);

• Prejuízo de R$ 21,6 bilhões em 2014, ante a um 
lucro de R$ 23,4 bilhões no ano anterior;

• Baixa de R$ 6,2 bilhões referentes ao esquema de 
corrupção revelado pela Lava Jato;

• Reavaliação do valor dos ativos da estatal de R$ 
44,3 bilhões;

Em 2013, a Price foi condenada pela Justiça de São Paulo a pagar 25 
milhões de reais aos ex-controladores do Banco Noroeste, também por não 

ter identificado fraudes (a Price está recorrendo). Em janeiro, a KPMG teve 
as contas bloqueadas pela Justiça no processo que investiga se a auditoria 
foi displicente na checagem de contas do banco BVA, que quebrou em 2014 

também por fraude.
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CONTEXTO
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Onde estavam os auditores?

https://www.economist.com/business-books-quarterly/2015/07/02/the-wisdom-of-watchdogs

Government auditors

The wisdom of watchdogs
What decent auditing does for public administration

“When offices handle public Money, 
there must of necessity be another 

office that examines and audits them”

Quando pessoas lidam com dinheiro 
público, deve haver outras pessoas que 
as examine e as audite (tradução livre)

Aristóteles



Previsão: 3 horas
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Módulo 1

“TEORIA” DA 
AUDITORIA
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SUMÁRIO
O que é auditoria?

 Conceito de auditoria

Como surgiu e evoluiu 

a auditoria?
 Histórico e evolução

Como se estruturou a 

auditoria?
 Divisão do trabalho

Como é a auditoria

no setor público?
 Controle externo, interno, 
 Intosai e auditoria financeira
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SUMÁRIO
Quais são os tipos?

 Financeira, operacional e 
conformidade

O que é auditoria 
financeira?
 Fundamentos básicos

Quem é o auditor 
financeiro?
 Requisitos
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REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

Capítulo 14 – Teoria do Controle Aplicada ao Setor Público
 (Victor Branco de Holanda e Laércio Mendes Vieira)

17

http://www.editoraatlas.com.br/Atlas/webapp/detalhes_produto.aspx?prd_des_ean13=9788522455409


Por Laércio Mendes Vieira

1.1

CONCEITO 
DE 

AUDITORIA
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CONCEITO
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“É um processo sistemático de obter e avaliar evidências 
concernentes a afirmações sobre eventos ou ações no campo 

econômico, de maneira a 
(1) assegurar o grau de correspondência entre essas 

afirmativas e critérios estabelecidos e 
(2) comunicar os resultados aos interessados”

American Accounting Association
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CONCEITO
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D
E
S
V
I
O

Situação Encontrada

Critério

O critério pode ser: 
a) normativo (leis, normas, regulamentos)
b) benchmarks (metas, boas práticas) 

CC
O
M
U
N
I
C
A
D
O
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CONCEITO
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  É a comparação entre o fato ocorrido (situação encontrada) e o 
que deveria ocorrer (critério). 
 O que resultará em desvios!!!

  Conjunto de procedimentos técnicos aplicados de forma 
independente sobre uma relação que envolve a obrigação de 
responder por uma responsabilidade conferida (accountability).

 Processo de certificação + conforto psicológico à sociedade 
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CONCEITO
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DESVIO

Intencional?
Não

Intencional?

Fraude Erro

CRITERIO

Normativo? Benchmark?

Conformidade
Financeira Desempenho

tipos de auditoria
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NATUREZA

23

PRIVADA

Independente
ou Externa 

Interna

PÚBLICA

Sobre a 
Gestão
Privada

Sobre a 
Gestão
Pública

Auditoria-fiscal
de tributos

Controle
Externo

Controle
Interno



Por Laércio Mendes Vieira

CLASSIFICAÇÕES
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LOCALIZAÇÃO ENFOQUE

Conformidade LegalidadeExterna Interna

Financeira Contábil

Operacional Resultados

OBJETO

De obras, de tecnologia da 
informação, de pessoal, 

da qualidade, 
de dívida pública, etc



Por Laércio Mendes Vieira

1.2

HISTÓRICO E 
EVOLUÇÃO
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ORIGENS
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“Audire“ (latim): OUVIR

Império Persa: 
 “Os olhos e ouvidos do rei”

Império Romano:
  funcionários reais 

supervisionavam operações 
financeiras dos administradores 
provinciais e  prestavam contas 
verbalmente ao Imperador



Comitê May (EUA): 

Estabelece regras para 
empresas com ações cotadas 
em bolsa, tornando obrigatória a 
Auditoria Contábil Independente 
nos demonstrativos financeiros 
dessas empresas 

A criação da Auditoria 
Independente levou as 
empresas a especializarem 
funcionários para 
auxiliarem esse trabalho, 
originando-se a Auditoria 
Interna 
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EVOLUÇÃO
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Baixa Idade Média Alta Idade Média Anos 1930

França (século 
III): leitura pública 
das contas dos 
barões na presença 
de funcionários da 
Coroa 
Inglaterra: 

Rei Eduardo I 
mandou verificar as 
contas do testamento 
de sua falecida 
esposa 

Brasil: 
juiz colonial verificava o 
correto recolhimento 
dos tributos para a 
Coroa portuguesa
Inglaterra: 

auditoria contábil nas 
grandes companhias de 
comércio marítimo cujo 
lucro era tributado 

1º Grande Salto



Lei Sarbanes-Oxley (EUA): 

Resposta aos escândalos 
Enron e Worldcom;

Alterações significativas 
nas demonstrações 
contábeis e no 
gerenciamento das 
empresas

Responsabilidade do 
auditor: comunicar 
fraudes às autoridades
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EVOLUÇÃO
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Anos 80 Virada do Século XX para XXI

Comissão 
Treadway (EUA): 
estuda fatores que 
podem levar a 
fraudes em 
demonstrativos 
financeiros e define 
método para 
implantação de 
controles internos 
efetivos 
(metodologia 
COSO) 2º Grande Salto
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EVOLUÇÃO

29

Século XIX – detecção de fraudes

Século XX – opinião sobre as demonstrações
 financeiras

Século XXI – opinião sobre as 
demonstrações  financeiras e fraude
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1.3

ESTRUTURAÇÃO
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ESTRUTURAÇÃO
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

O objetivo é promover melhorias
nos controles da gestão, bem 

como a verificação do 
cumprimento de metas

O objetivo de opinar sobre as 
demonstrações contábeis e 

analisar aspectos internos da 
empresa contratante visando a 

melhoria de sistemas e 
racionalização de custos



Por Laércio Mendes Vieira

ESTRUTURAÇÃO
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AUDITORIA 
INTERNA

Realizada por funcionários 
da própria  empresa

AUDITORIA 
EXTERNA

Executada por contador 
registrado como auditor ou por 

empresas de auditoria

Ação continuada Ação periódica vinculada a 
contrato prévio

O resultado é apresentado 
na forma de recomendação 

ou certificado
O resultado é apresentado na
 forma de parecer ou relatório
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ESTRUTURAÇÃO
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AUDITORIA 
INTERNA

Emissores de Normas/Padrões

AUDITORIA 
EXTERNA

Instituto dos Auditores 
Internos

(The Institute of Internal 
Auditors - The IIA)

Federação Internacional de 
Contadores 

(International Federation of 
Accountants - IFAC)

Emissores de Normas/Padrões

Instituto Americano de 
Contadores Públicos

(American Institute of Certified
Public Accountants - AICPA)
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ESTRUTURAÇÃO
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Auditoria interna é uma atividade independente e objetiva que 
presta serviços de avaliação (assurance) e de consultoria e tem 
como objetivo adicionar valor e melhorar as operações de uma 
organização

A auditoria auxilia a organização a alcançar seus objetivos adotando 
uma abordagem sistemática e disciplinada para a avaliação e 
melhoria da eficácia dos processos de gerenciamento de riscos, 
de controle, e governança corporativa.

AUDITORIA INTERNA segundo THE IIA
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ESTRUTURAÇÃO
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AUDITORIA INTERNA segundo THE IIA

 Gerenciamento de riscos
 Risco: evento futuro identificado, ao qual é possível associar uma 

probabilidade de ocorrência
 Controles internos

 COSO: é um processo, desenvolvido para garantir, com razoável certeza, 
que sejam atingidos os objetivos de uma entidade, nas seguintes 
categorias de objetivos: a) desempenho, b) informação e c) 
conformidade.

 Governança corporativa
 IBGC: sistema pelo qual as sociedades são dirigidas e monitoradas, 

envolvendo relacionamentos entre Acionistas/Cotistas, Conselho de 
Administração, Diretoria, Auditoria Independente e Conselho Fiscal. 
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1.4
INSTITUIÇÕES 

DE 
AUDITORIA
NO SETOR 
PÚBLICO
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1.4.1
AUDITORIA
NO MUNDO
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AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO
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Parlamento

Gestores Auditores

SociedadeSociedade

Fonte: IFAC (Study 13. Governance in Public Sector)

Fundamentos sobre prestação de contas
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AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO
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INTOSAI

 The International Organization of Supreme Audit Institutions (Intosai)
 Trata-se de um organismo autônomo, independente e apolítico. É uma 

organização não governamental, com sede em Viena, Áustria, com status 
especial no Conselho Econômico e Social das Nações Unidas 
(www.intosai.org). 

 Finalidade: fomentar intercâmbios de ideais e experiências entre as 

instituições superiores de controle das finanças públicas. 
  Auditoria Externa ou Independente: SAI (Supreme Audit Institutions) ou EFS 

(Entidades de Fiscalização Superior)
  Composição da Intosai: 

 Afrosai-E, Afrosai-F, Asosai, Arabosai, Eurosai, Pasai, Carosai, Olacefs (Organización 
Latinoamericana y del Caribe de Entidades de Fiscalización Superior) + Escola de 
Capacitação da Intosai: IDI (Intosai Development Initiative)
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Declaração de Lima sobre Princípios de Auditoria

A auditoria não é um fim em si, mas parte indispensável de um 
sistema regulatório que pretende revelar desvios de padrões 

aceitáveis e violações dos princípios da legalidade, eficiência, 
efetividade e economicidade da gestão financeira cedo o suficiente 

para tornar possível, em cada caso, adotar medidas corretivas, 
identificar as responsabilidades, obter compensações e prevenir 

ou, pelo menos, tornar mais difíceis tais violações.

Constituição brasileira é completamente aderente à Declaração de Lima.
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AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO
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Declaração de Lima sobre Princípios de Auditoria

Serviços de auditoria (controle) interna são estabelecidos dentro 
das instituições e departamentos governamentais, enquanto que 
serviços de auditoria (controle) externa não são parte da 
estrutura organizacional a ser auditada. 

Entidades de Fiscalização Superior são serviços de auditoria 
externa.

Serviços de auditoria interna são necessariamente subordinados 
ao chefe da estrutura organizacional sob o qual estão 
estabelecidos. No entanto, eles devem ser funcional e 
organizacionalmente o mais independentes possível da 
respectiva estrutura organizacional.
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AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO
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Declaração de Lima sobre Princípios de Auditoria

Como auditor externo, a Entidade de Fiscalização Superior tem a 
tarefa de examinar a efetividade da auditoria interna. 

Se a auditoria interna é presumivelmente efetiva, esforços 
devem ser feitos, sem prejuízo do direito da EFS de realizar uma 
auditoria completa, para alcançar a mais apropriada divisão de 
tarefas e cooperação entre a EFS e a auditoria interna.



Por Laércio Mendes Vieira

AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

As funções de auditoria 
interna e externa no setor 

público às vezes 
se confudem!
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AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO
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Declaração de Lima sobre Princípios de Auditoria

Poderes das Auditorias:
 A auditoria, externa ou interna, jamais deve assumir tarefa 

administrativa outra que não seja de auditoria.
 Atividades consultivas devem ser desempenhadas sempre com a 

expressão clara de que responsabilidade pela utilização da 
opinião do auditor é do administrador.

 Normas de contabilidade para o setor público só devem ser 
adotadas após discutidas e aceitas pela EFS.

 As EFS devem promover a utilização de classificação 
orçamentária clara e sistemas contábeis claros e simples tanto 
quanto possíveis.
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AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO
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Entidades de Fiscalização Superior

JulgamentoJulgamento

PROVAS

ACHADOS

Auditorias ou Controladorias Tribunais e Cortes de Contas

Recomendações

Auditorias

Determinações

Decisão 
Colegiada

Decisão 
Unilateral

(monocrática)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho (*)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho
ACHADOS

Auditorias

(*)Nem todos
realizam
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AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO
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Entidades de Fiscalização Superior

JulgamentoJulgamento

PROVAS

ACHADOS

Auditorias ou Controladorias Tribunais e Cortes de Contas

Recomendações

Auditorias

Determinações

Decisão 
Colegiada

Decisão 
Unilateral

(monocrática)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho (*)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho
ACHADOS

Auditorias

(*)Nem todos
realizam

Dirigidos por um auditor-geral ou
 controlador (por mandato),  ao qual 

compete definir os rumos da 
organização, bem como 

responder publicamente pelos 
trabalhos realizados.

Preocupação principal com 
controle gerencial.
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AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO
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Entidades de Fiscalização Superior

JulgamentoJulgamento

PROVAS

ACHADOS

Auditorias ou Controladorias Tribunais e Cortes de Contas

Recomendações

Auditorias

Determinações

Decisão 
Colegiada

Decisão 
Unilateral

(monocrática)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho (*)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho
ACHADOS

Auditorias

(*)Nem todos
realizam

Típica de países anglo-saxões 
e da maioria dos países 

latino-americanos

(Austrália, Áustria, Canadá, China, 
Colômbia, EUA, Israel, 

Nova Zelândia, Peru, Reino Unido 
e Venezuela)
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Entidades de Fiscalização Superior

JulgamentoJulgamento

PROVAS

ACHADOS

Auditorias ou Controladorias Tribunais e Cortes de Contas

Recomendações

Auditorias

Determinações

Decisão 
Colegiada

Decisão 
Unilateral

(monocrática)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho (*)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho
ACHADOS

Auditorias

(*)Nem todos
realizam

Recomendações resultantes das 
fiscalizações têm caráter unipessoal, 

subscritas pelo auditor-geral ou 
controlador (caráter consultivo)

Em geral não há poder coercitivo

Maior rapidez, flexibilidade, 
celeridade, menos motivação 

(possível)
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Entidades de Fiscalização Superior

JulgamentoJulgamento

PROVAS

ACHADOS

Auditorias ou Controladorias Tribunais e Cortes de Contas

Recomendações

Auditorias

Determinações

Decisão 
Colegiada

Decisão 
Unilateral

(monocrática)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho (*)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho
ACHADOS

Auditorias

(*)Nem todos
realizam

Surgiram com a preocupação do 
controle da legalidade da gestão 

financeira do setor público 

Típica da Europa continental

(Alemanha, Bélgica, Brasil, Espanha, 
França, Grécia, Itália, Japão,

 Portugal e Uruguai)
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Entidades de Fiscalização Superior

JulgamentoJulgamento

PROVAS

ACHADOS

Auditorias ou Controladorias Tribunais e Cortes de Contas

Recomendações

Auditorias

Determinações

Decisão 
Colegiada

Decisão 
Unilateral

(monocrática)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho (*)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho
ACHADOS

Auditorias

(*)Nem todos
realizam

Determinações, respaldadas em
deliberações do colegiado 

Mais motivadora/participativa, 
consome mais tempo

“Isenção”, equilíbrio, proteção contra
 pressões

Morosidade, mudanças com menor
intensidade
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Entidades de Fiscalização Superior

JulgamentoJulgamento

PROVAS

ACHADOS

Auditorias ou Controladorias Tribunais e Cortes de Contas

Recomendações

Auditorias

Determinações

Decisão 
Colegiada

Decisão 
Unilateral

(monocrática)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho (*)

Conformidade/
Financeiro

Desempenho
ACHADOS

Auditorias

(*)Nem todos
realizam

Muitas vezes, realizam mais
trabalhos do que simplesmente

“auditorias”.

Exemplo: Portugal (integra o Poder
Judiciário e age como juiz), França 

(julga contadores), Brasil (julga 
contas e tomadas de contas 

especiais, realiza “controle prévio” de 
Privatizações e de editais de 

Licitação)
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1.4.2
 AUDITORIA 
EXTERNA 

NO BRASIL
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Constituição Federal

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial da União e 
das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle 
externo, e pelo sistema de controle interno de cada 
Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa 
física ou jurídica, pública ou privada, que utilize, 
arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, 
bens e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma 
obrigações de natureza pecuniária.

Tipologia 
dos órgãos 
de controle

Princípio de 
prestação 
de contas 

geral e 
irrestrita
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Instituições de Controle e Auditoria no Brasil

(Procedimentos) de Controles Internos (Administrativos)

Auditorias Internas (da Administração Indireta)

Sistema de Controle Interno 
(de Cada Poder)

Tribunal de Contas

Congresso Nacional

Sociedade

Controle Externo

Controle Social

Controle Interno

Auditoria Externa

Auditoria Interna
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Controle Externo no Brasil

Congresso
Nacional

Tribunal de 
Contas da União

Funções típicas
privativas

TCU segundo a Constituição Federal:

1. Apreciar as contas do Presidente
da República (CF art. 71, I)
2. Julgar contas de administradores
e responsáveis (CF, art. 71, II)
3. Apreciar atos de admissão e 
aposentadoria de pessoal (CF, art. 71,
III)
4. Realizar inspeções e AUDITORIAS de 
natureza contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e 
patrimonial (CF, art. 71, IV)
5. Aplicar multas, sustar atos, etc...

CN não realiza 

auditorias,
apenas o TCU.

TCU é a EFS brasileira!
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

As funções de auditoria 
interna e externa no setor 

público às vezes 
se confudem!
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

As funções de auditoria 
interna e externa no setor 

público às vezes 
se confudem!

TCU



Por Laércio Mendes Vieira

AUDITORIA NO SETOR PÚBLICO

58

TCU: Formas Principais de Atuação

Nível de 
Accountability

Função 
do TCU

Macro:
Contas do 
Presidente

Micro:
Contas do 

Gestor

Consultiva:
Emissão de 

parecer prévio

Judicante:
Julgamento 

Função 
do CN

“Judicante”:
Julgamento

CONTAS
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TCU: Funcionamento Interno

Colegiado de Ministros

Secretarias
(Unidades Técnicas)

Decide

Executa e 
reporta

Realizam as auditorias (e demais trabalhos)

Há decisões monocráticas e colegiadas (1ª Câmara, 2ª Câmara e Plenário)
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1.4.3
AUDITORIA

INTERNA NO 
BRASIL



Por Laércio Mendes Vieira

AUDITORIA INTERNA NO BRASIL

61

Instituições de Controle e Auditoria no Brasil

(Procedimentos) de Controles Internos (Administrativos)

Auditorias Internas (da Administração Indireta)

Sistema de Controle Interno 
(de Cada Poder)

Tribunal de Contas

Congresso Nacional

Sociedade

Controle Externo

Controle Social

Controle Interno

Auditoria Externa

Auditoria Interna
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Instituições de Controle e Auditoria no Brasil

(Procedimentos) de Controles Internos (Administrativos)

Auditorias Internas (da Administração Indireta)

Sistema de Controle Interno 
(de Cada Poder)

Tribunal de Contas

Congresso Nacional

Sociedade

Controle Externo

Controle Social

Controle Interno

Auditoria Interna
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

As funções de auditoria 
interna e externa no setor 

público às vezes 
se confudem!
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

Sistema
de Controle

Interno

+

Auditorias
Internas
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

Sistema
de Controle

Interno

+

Auditorias
Internas

Órgãos de Controle Interno
desempenham a função de

Auditoria Interna!!!!
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

Sistema
de Controle

Interno

+

Auditorias
Internas

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que 

os serviços de auditoria externa não são 
parte da estrutura organizacional das 

instituições a serem auditadas. As EFS são 
serviços de auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que 

os serviços de auditoria externa não são 
parte da estrutura organizacional das 

instituições a serem auditadas. As EFS são 
serviços de auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3Declaração de Lima – Seção 3

Os serviços de auditoria interna são Os serviços de auditoria interna são 
necessariamente subordinados à necessariamente subordinados à 

direção das entidades dentro das quais direção das entidades dentro das quais 
operam. Todavia, elas devem ser operam. Todavia, elas devem ser 

funcional e organizacionalmente tão funcional e organizacionalmente tão 
independentes quanto permita seu independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3Declaração de Lima – Seção 3

Os serviços de auditoria interna são Os serviços de auditoria interna são 
necessariamente subordinados à necessariamente subordinados à 

direção das entidades dentro das quais direção das entidades dentro das quais 
operam. Todavia, elas devem ser operam. Todavia, elas devem ser 

funcional e organizacionalmente tão funcional e organizacionalmente tão 
independentes quanto permita seu independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que os 
serviços de auditoria externa não são parte da 

estrutura organizacional das instituições a 
serem auditadas. As EFS são serviços de 

auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que os 
serviços de auditoria externa não são parte da 

estrutura organizacional das instituições a 
serem auditadas. As EFS são serviços de 

auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

necessariamente subordinados à direção das 
entidades dentro das quais operam. Todavia, 

elas devem ser funcional e organizacionalmente 
tão independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

necessariamente subordinados à direção das 
entidades dentro das quais operam. Todavia, 

elas devem ser funcional e organizacionalmente 
tão independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3

Na condição de auditor externo, a EFS 
deve examinar a efetividade da auditoria 

interna. Se a auditoria interna é 
considerada efetiva, deve-se buscar a 
melhor alocação possível de tarefas e 
cooperação entre a EFS e a auditoria 

interna, sem prejuízo do direito de a EFS 
realizar auditorias de escopo global.

Declaração de Lima – Seção 3

Na condição de auditor externo, a EFS 
deve examinar a efetividade da auditoria 

interna. Se a auditoria interna é 
considerada efetiva, deve-se buscar a 
melhor alocação possível de tarefas e 
cooperação entre a EFS e a auditoria 

interna, sem prejuízo do direito de a EFS 
realizar auditorias de escopo global.

Constituição Federal

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 
e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 

órgãos e entidades da administração federal, bem como da 
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.

Constituição Federal

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 
e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 

órgãos e entidades da administração federal, bem como da 
aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 
bem como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

Sistema
de Controle

Interno

+

Auditorias
Internas

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que 

os serviços de auditoria externa não são 
parte da estrutura organizacional das 

instituições a serem auditadas. As EFS são 
serviços de auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que 

os serviços de auditoria externa não são 
parte da estrutura organizacional das 

instituições a serem auditadas. As EFS são 
serviços de auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3Declaração de Lima – Seção 3

Os serviços de auditoria interna são Os serviços de auditoria interna são 
necessariamente subordinados à necessariamente subordinados à 

direção das entidades dentro das quais direção das entidades dentro das quais 
operam. Todavia, elas devem ser operam. Todavia, elas devem ser 

funcional e organizacionalmente tão funcional e organizacionalmente tão 
independentes quanto permita seu independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3Declaração de Lima – Seção 3

Os serviços de auditoria interna são Os serviços de auditoria interna são 
necessariamente subordinados à necessariamente subordinados à 

direção das entidades dentro das quais direção das entidades dentro das quais 
operam. Todavia, elas devem ser operam. Todavia, elas devem ser 

funcional e organizacionalmente tão funcional e organizacionalmente tão 
independentes quanto permita seu independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que os 
serviços de auditoria externa não são parte da 

estrutura organizacional das instituições a 
serem auditadas. As EFS são serviços de 

auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que os 
serviços de auditoria externa não são parte da 

estrutura organizacional das instituições a 
serem auditadas. As EFS são serviços de 

auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

necessariamente subordinados à direção das 
entidades dentro das quais operam. Todavia, 

elas devem ser funcional e organizacionalmente 
tão independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

necessariamente subordinados à direção das 
entidades dentro das quais operam. Todavia, 

elas devem ser funcional e organizacionalmente 
tão independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3

Na condição de auditor externo, a EFS 
deve examinar a efetividade da auditoria 

interna. Se a auditoria interna é 
considerada efetiva, deve-se buscar a 
melhor alocação possível de tarefas e 
cooperação entre a EFS e a auditoria 

interna, sem prejuízo do direito de a EFS 
realizar auditorias de escopo global.

Declaração de Lima – Seção 3

Na condição de auditor externo, a EFS 
deve examinar a efetividade da auditoria 

interna. Se a auditoria interna é 
considerada efetiva, deve-se buscar a 
melhor alocação possível de tarefas e 
cooperação entre a EFS e a auditoria 

interna, sem prejuízo do direito de a EFS 
realizar auditorias de escopo global.

auditoria interna
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Sistema de 
Controle

 Interno Federal

Unidade
Setorial

Marinha

Unidade
Setorial

Exército

Unidade
Setorial

Aeronáutica

Unidade 
Regional

Unidade 
Regional

Unidade 
Regional

Unidade 
Regional

Órgão
Setorial

MRE

Órgão
Setorial

Defesa

Órgão
Setorial

AGU

Órgão
Setorial

Casa 
Civil

CGU
Ministro de Estado da 
Transparência e CGU

Secretaria Executiva

Secretaria Federal de Controle 
Interno

Orientação 
normativa

Orientação 
normativa

Supervisão 
técnica

Supervisão 
técnica
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Sistema de Controle Interno (Órgãos)

CGU
no Poder 
Executivo

Federal
+

Unidades 
Específicas
no próprio 
Executivo, 

no Legislativo,
no Judiciário e
no Ministério 

Púbico da União

Lei 10.180, de 6/2/2001

Art. 19. O Sistema de Controle Interno do Poder 
Executivo Federal visa à avaliação da ação

 governamental e da gestão dos 
administradores públicos federais, 

por intermédio da fiscalização contábil, 
financeira, orçamentária, 

operacional e patrimonial, 
e a apoiar o controle externo 

no exercício de sua missão institucional.
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1.5
NORMAS DE 
AUDITORIA
NO SETOR 
PÚBLICO
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Papel das Normas de Auditoria

Instruções a serem observadas pelo auditor quando da realização de 
seu trabalho

Estabelecidas com a finalidade de:

Orientar o trabalho a ser desenvolvido

Proporcionar a aplicação sistemática e metodológica de suas ações

Garantir a qualidade dos trabalhos

Registrar o nível de conhecimento
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Papel das Normas de Auditoria

Para que? O papel de um conjunto abrangente de normas de 
auditoria e avaliação é: 

• Delinear os atributos essenciais de uma auditoria com qualidade
• Estabelecer as características encontradas nas fases de 

planejamento, execução e comunicação
• Se o trabalho é feito de acordo com os padrões, fica assegurada e 

promovida a qualidade da auditoria

A prática internacional é exigir que os trabalhos de auditoria sejam 
realizados de acordo com as normas de auditoria: 

• Quando não observadas as normas, os produtos do trabalho são 
considerados revisões ou estudos sobre determinadas matérias.
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Papel das Normas de Auditoria

As normas foram desenvolvidas e são observadas porque:
• Oferecem diretrizes uniformes aos auditores
• Fomentam a credibilidade e a confiança na profissão de auditor
• Informam aos clientes sobre o papel da auditoria
• Estabelecem uma base para a condução de revisões internas e 

externas da qualidade do trabalho do auditor

Por que?
• Como o valor da auditoria é geralmente baseado na credibilidade do 

grupo que a desempenha, a conformidade com as normas assegura 
a competência, independência e o profissionalismo do auditor.
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Papel das Normas de Auditoria

Por que?
 Credibilidade perante a unidade auditada, o Parlamento, os pares, o 

público em geral.
 Os seguintes grupos beneficiam-se da existência de padrões de 

auditoria de variadas formas:
• Auditores: recebem instruções de como conduzir seu trabalho
• Clientes: tem confiança reforçada de que métodos adequados de auditoria são 

empregados
• Congressistas e cidadãos têm confiança reforçada de que os fundos públicos 

são bem empregados e monitorados.
• Administradores têm mais confiança de que as fraudes e outras deficiências 

organizacionais podem ser detectadas.
• Revisores e pares beneficiam-se com padrões de mensuração de desempenho.
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Papel das Normas de Auditoria

Os padrões gerais de auditoria descrevem as qualificações que os 
auditores e suas instituições devem possuir a fim de que possam 
desempenhar as tarefas de campo e de comunicação das 
conclusões do trabalho (relatório) de maneira competente e eficaz.

Padrões comuns a todos os auditores e EFS:
• O auditor e a EFS devem ser “independentes”
• O auditor e a EFS devem ter a competência necessária
• O auditor e a EFS devem exercitar o devido cuidado e a atenção para 

estar em conformidade com as normas de auditoria da Intosai.
 Essa conformidade abrange o planejamento, a especificação, coleta e a 

avaliação das evidências e o relato dos achados, conclusões e 
recomendações.
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Papel das Normas de Auditoria
As EFS devem estabelecer sistemas e procedimentos a fim de:

• Obter confirmação de que os processos de atestação de qualidade estão 
satisfatoriamente em operação

• Assegurar a qualidade do relatório de auditoria
• Assegurar o aperfeiçoamento e evitar a repetição de pontos fracos

Declaração de Lima da Intosai:
 Relacionamento com o Parlamento:

• A independência e a autonomia da EFS deve ser assegurada na Constituição, mesmo 
quando ela atua como agente do Parlamento e executa auditorias por sua solicitação.

 Relacionamento com o governo e seus administradores:
• EFS audita o governo, suas autoridades administrativas e as entidades vinculadas. O 

governo não é subordinado à EFS. Isso significa que o governo não pode se eximir de 
responsabilidade pelos seus atos em razão dos achados das auditorias, a menos que 
redundem em determinações de caráter impositivo.
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AUDITORIA 
INTERNA

Emissores de Normas/Padrões

AUDITORIA 
EXTERNA

Instituto dos Auditores 
Internos

(The Institute of Internal 
Auditors - The IIA)

Federação Internacional de 
Contadores 

(International Federation of 
Accountants - IFAC)

Emissores de Normas/Padrões

Instituto Americano de 
Contadores Públicos

(American Institute of Certified
Public Accountants - AICPA)
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Normas Internacionais de Auditoria para o Setor Público

INTERNACIONAIS

Intosai The IIA IFAC GAO

Intosai - Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores 
The IIA – The Institute of Internal Auditors

Não é específica para o Setor Público, mas... 
IFAC - Federação Internacional de Contadores (International Federation of 
Accountants)

Normas Internacionais de Auditoria (International Audit Standards - ISA)
GAO - Government Accountability Office dos Estados Unidos

Normas de Auditoria Governamental (Government Auditing Standards, 
ou Yellow Book)
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Normas Nacionais de Auditoria

Conselho Federal de Contabilidade (CFC)
 Auditoria Independente:  

 NBC TA estrutura conceitual, NBC TA 200 a 810

 Auditoria Interna: 
 NBC TI 01 986/03 Auditoria Interna 
 NBC PI 01 781/95 Normas Profissionais do Auditor Interno
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Normas Nacionais de Auditoria para o Setor Público

Tribunal de Contas da União (TCU)
 Normas Gerais

• Código de Ética dos Servidores do TCU (Resolução TCU 226/2009)
• Normas de Auditoria do TCU (NAT)

 Portaria-TCU 280/2010 (alterada pela Portaria-TCU 168/2011)
 Normas Específicas

• Manual de Auditoria Financeira 
• Padrões de Auditoria de Conformidade (Portaria-Segecex 26/2009)
• Manual de Auditoria Operacional (Portaria-Segecex 4/2010)
• Padrões de Levantamento (Portaria-Segecex 15/2011)
• Padrões de Monitoramento (Portaria-Segecex 27/2009)
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Normas Nacionais de Auditoria para o Setor Público

Tribunal de Contas dos Estados e Municípios (TC’s)
• Normas de Auditoria Governamental – NAGs Aplicáveis ao Controle 

Externo Brasileiro
• Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP)

Controladoria-Geral da União (CGU)
 Instrução Normativa CGU 3/2017
• Aprova o referencial técnico da atividade de auditoria interna 

governamental do Poder Executivo Federal
 Instrução Normativa CGU 8/2017

• Aprova o Manual de Orientações Técnicas da Atividade de Auditoria 
Interna Governamental do Poder Executivo Federal.
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1.5.1
NORMAS DA

INTOSAI
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Intosai

São chamadas de ISSAI (International Standards of Supreme Audit 
Institutions)
 Estrutura ISSAI contém as ISSAI, com requisitos para funcionamento das 

SAI e normas/padrões de auditoria + guias de boa governança (Intosai 
Govs) para o Setor Público

Nível 1 – Princípios Fundamentais
 ISSAI 1 – Declaração de Lima

Nível 2 – Pré-requisitos para Funcionamento das SAI
 ISSAI 10 – Declaração do México
 ISSAI 11 – Diretrizes e Boas Práticas relacionadas à Independência das SAI
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Intosai

Nível 2 – Pré-requisitos para Funcionamento das SAI
 ISSAI 12 – Benefícios das SAI
 ISSAI 20 – Princípios de Transparência e Accountability
 ISSAI 21 – Princípios de Transparência – Boas Práticas
 ISSAI 30 – Código de Ética
 ISSAI 40 – Controle de Qualidade para SAI

Nível 3 – Princípios Fundamentais de Auditoria
 ISSAI 100 – Princípios Fundamentais de Auditoria no Setor Público
 ISSAI 200 – Princípios Fundamentais de Auditoria Financeira
 ISSAI 300 – Princípios Fundamentais de Auditoria Operacional
 ISSAI 400 – Princípios Fundamentais de Auditoria de Conformidade
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Intosai

Nível 4 – Guias de Auditoria
Guias de Auditoria em Geral

 ISSAI 1000-2999 – para Auditoria Financeira
 ISSAI 3000-3999 – para Auditoria Operacional
 ISSAI 4000-4999 – para Auditoria de Conformidade

Guias para Matérias Específicas
 ISSAI 5000-5099 – Guias para Institucionais Internacionais
 ISSAI 5100-5199 – Auditoria Ambiental
 ISSAI 5200-5299 – Privatização
 ISSAI 5300-5399 – Auditoria de Tecnologia da Informação
 ISSAI 5400-5499 – Auditoria de Dívida Pública
 ISSAI 5500-5599 – Auditoria de Ajuda em Desastres
 ISSAI 5600-5699 – Orientações para Peer Review (Revisão de Pares)
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Intosai

Nível 4 – Guias de Auditoria
Guias para Matérias Específicas

 ISSAI 5700-5799 – Auditoria de Prevenção da Corrupção
 ISSAI 5800-5899 – Orientações sobre Auditorias Coordenadas/Cooperativas 

entre SAIs
 ISSAI 5200-5299 – Privatização
 ISSAI 5300-5399 – Auditoria de Tecnologia da Informação
 ISSAI 5400-5499 – Auditoria de Dívida Pública
 ISSAI 5500-5599 – Auditoria de Ajuda em Desastres
 ISSAI 5600-5699 – Orientações para Peer Review (Revisão de Pares)
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Intosai

Orientações para a Boa Governança da INTOSAI (INTOSAI GOV)

 INTOSAI GOV 9100-9199 – Controle Interno
 INTOSAI GOV 9200-9299 – Padrões de Contabilidade
 INTOSAI GOV 9300-9399 – Arranjos de Auditoria
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1.6
TIPOS DE 

AUDITORIA
NO SETOR 
PÚBLICO
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Classificação

 Tipos de Auditoria Governamental Quanto ao Objetivo (segundo ISSAI):

Conformidade

Financeira/Contábil

Desempenho/Operacional

Verificação de legalidade

Fidedignidade dos números

Eficiência e Eficácia

Demonstrações contábeis, programas de governo, obras, TI, concessões e dívida pública

 Objetos:

O escopo completo da auditoria governamental abrange as auditorias de 
conformidade, financeira e operacional (ISSAI nível 3).
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Objetivos do COSO e Tipos de Auditoria

Conformidade

Informação

Desempenho

Estratégico

Coso

Coso ERM

G
E
S
T
O
R

Conformidade

Contábil

??

A
U
D
I
T
O
R

 De acordo com o COSO, qualquer organização possui os seguintes objetivos... 
Que são “correlacionados” com os tipos de auditoria:

Desempenho



Por Laércio Mendes Vieira

TIPOS DE AUDITORIA

91

Auditoria de Conformidade (ou Regularidade)

Compliance Audit (ISSAI 400, 4000-4099)

 Auditoria de probidade e correção das decisões administrativas.

 Critério: legal-normativo (em geral já determinado, o que implica 
dizer que não precisa ser criado!)

 Principais achados: desconformidades legais.

 Estudo e avaliação dos controles internos: no caso de auditorias 
de conformidades, são examinados os controles que visam assistir os 
administradores a cumprir as leis e regulamentos.

 Tipo mais “fácil” de auditoria (o que não quer dizer que seja 
simplório ou que não alcance importantes resultados)
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Auditoria de Desempenho (ou Operacional)

Performance Audit (ISSAI 300, 3000-3099)
 Exame sistemático de evidências com o objetivo de avaliar o desempenho de 

uma organização governamental, um programa, uma atividade ou uma 
função.
• O objetivo é fornecer informação para o aumento da prestação de contas e 

facilitar o processo de decisões dos responsáveis por supervisionar ou promover 
ações corretivas.

 Critério: um plano, um benchmark, uma boa prática (em geral não determinado, 
tendo que ser criado ou pesquisado, podendo até mesmo estar em alguma norma!)
• Exemplos de critérios de desempenho (critério de mensuração): exigências 

estabelecidas em leis ou contratos, benchmark de desempenho de operações 
similares, objetivos de desempenho estabelecidos pela própria administração, 
critérios ad hoc.
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Auditoria de Desempenho (ou Operacional)

Performance Audit (ISSAI 300, 3000-3099)
 Duas abordagens.

• Abordagem baseada no processo: determina se controles do processo 
existem e são suficientes para proporcionar uma segurança razoável de que 
o desempenho desejado será alcançado.
 Metodologias: questionários de controles internos ou comparações com 

sistemas de controles similares com o auditado (Ex.: benchmarking)

• Abordagem baseada na mensuração: emprega uma variedade de 
metodologias quantitativas e qualitativas. A auditoria inclui metodologia de 
mensuração de desempenho porque a entidade auditada não está medindo 
sua própria performance ou porque as medidas de performance utilizadas 
não são confiáveis.
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Auditoria Financeira (ou Contábil)

Financial Audit (ISSAI 200, 1000-2099)

 Refere-se a:
• Atestação (“asseguração”) da responsabilidade financeira das 

entidades responsáveis, envolvendo o exame dos registros contábeis 
e a expressão de opiniões sobre as demonstrações contábeis.

• Atestação (“asseguração”) da responsabilidade financeira do governo 
como um todo.

• Auditoria de sistemas financeiros e transações incluindo a 
conformidade com a regulação e as normas

• Auditoria de controles internos e da função de auditoria interna 
(relacionados com controles contábeis)

 Critério: legal-normativo (já determinado por meio das normas contábeis)
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Auditoria Financeira (ou Contábil)

Financial Audit (ISSAI 200, 1000-2099)

 Principais achados: desconformidades na apresentação de informações 
contábeis (e relacionadas).

 Estudo e avaliação dos controles internos: no caso de auditorias 
financeiras, são averiguados os controles necessários à salvaguarda dos ativos 
e recursos e asseguram a precisão e a completude dos registros contábeis.

 Tipo mais “trabalhoso” de auditoria (o que não quer dizer que seja simplório 
ou que não alcance importantes resultados; são exigidos cerca de 500 
procedimentos de auditoria para emitir uma opinião sobre os demonstrativos 
contábeis)



Nos trabalhos de relatório direto, o 
auditor é quem mensura ou avalia

o objeto de acordo com os critérios. 
O auditor seleciona o objeto e os

critérios, levando em consideração 
risco e materialidade. O resultado

da mensuração do objeto de acordo 
com os critérios é apresentado no
relatório de auditoria na forma de 

achados, conclusões, recomendações
ou de uma opinião. A auditoria do objeto 

pode também proporcionar
novas informações, análises ou novas 

perspectivas.
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Trabalhos de 
Certificação

Nos trabalhos de certificação, a parte
responsável é quem mensura o

objeto de acordo com os critérios e 
apresenta a informação do objeto,
sobre a qual o auditor então obtém

evidência de auditoria suficiente
e apropriada para proporcionar uma 

base razoável a fim de expressar
uma conclusão.

Trabalhos de 
Relatório Direto

Segundo a ISSAI 100, existem dois tipos de trabalho de auditoria: 

Fonte: Manual de Auditoria Financeira do TCU
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Tipos de Trabalhos de Auditoria

Auditoria 
Governamental

(ISSAI 100)

Auditoria
Financeira

Auditoria de
Conformidade

Auditoria
Operacional

Certificação

Relatório direto

Fonte: Manual de Auditoria Financeira do TCU
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1.7
FUNDAMENTOS 
DE AUDITORIA
FINANCEIRA
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Auditoria Financeira (ou Contábil)

Segundo Manual de Auditoria Financeira do TCU

Aumentar o grau de confiança dos usuários
O principal objetivo da auditoria financeira é melhorar e promover 

a prestação de contas de órgãos e entidades públicos. A ISSAI 
200 esclarece que o propósito de uma auditoria de 

demonstrações financeiras é aumentar o grau de confiança 
dessas demonstrações por parte dos usuários previstos. Para 

isso, o auditor deve expressar uma opinião que forneça 
segurança razoável aos tomadores de decisão sobre a existência 

ou não de distorções relevantes nas informações financeiras 
divulgadas, independente se causadas por erro ou fraude.
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Auditoria Financeira (ou Contábil)

Segundo Manual de Auditoria Financeira do TCU

Aumentar o grau de confiança dos usuários

A auditoria financeira é um importante instrumento de fiscalização 
para a verificação independente da confiabilidade das 

demonstrações financeiras divulgadas por órgãos e entidades 
públicos, na defesa dos princípios de transparência e prestação 

de contas.

A auditoria financeira é parte dos processos de governança e 
accountability públicas, ao contribuir para o direcionamento, a 
boa utilização e o controle da aplicação dos recursos públicos.
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Auditoria Financeira (ou Contábil)

Segundo Manual de Auditoria Financeira do TCU

Auditorias financeiras são trabalhos de ASSEGURAÇÃO (e de 
CERTIFICAÇÃO)

“Trabalho de asseguração” significa um trabalho no qual o auditor 
independente expressa uma conclusão com a finalidade de 
aumentar o grau de confiança dos outros usuários previstos, que 
não seja a parte responsável, acerca do resultado da avaliação ou 
mensuração de determinado objeto de acordo com os critérios 
aplicáveis.
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Auditoria Financeira (ou Contábil)

Segundo Manual de Auditoria Financeira do TCU

(...) um trabalho de asseguração oferece aos usuários segurança 
sobre o resultado da avaliação ou mensuração de um objeto 
(informação do objeto), que resulta da aplicação de critérios ao 
objeto, e pode ser, por exemplo, as demonstrações financeiras 
de uma entidade, uma afirmação acerca da eficácia do seu 
controle interno ou alguma característica de uma prestação de 
contas qualquer, seja ela composta apenas por informações 
financeiras ou por um conjunto completo de informações que 
retrate processos, produtos, desempenho e resultados da 
gestão da entidade que estiver prestando contas. 



TRABALHO DE REVISÃO
CONCLUSÃO NA FORMA NEGATIVA
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Asseguração
Razoável

TRABALHO DE AUDITORIA
CONCLUSÃO NA FORMA 

POSITIVA

Asseguração
Limitada

Segundo a ISSAI 100, há dois níveis de asseguração:

Fonte: Manual de Auditoria Financeira do TCU

Nos trabalhos de asseguração razoável, conhecidos como auditoria 
propriamente dita, o auditor deve planejar e realizar a auditoria de forma tal
que obtenha segurança razoável de que as demonstrações financeiras não 

contenham distorções relevantes para emitir uma opinião de forma
positiva sobre o objeto auditado (por exemplo: 

“as demonstrações financeiras representam/não representam a situação patrimonial
 e os resultados…”).



TRABALHO DE REVISÃO
CONCLUSÃO NA FORMA NEGATIVA
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Asseguração
Razoável

TRABALHO DE AUDITORIA
CONCLUSÃO NA FORMA 

POSITIVA

Asseguração
Limitada

Segundo a ISSAI 100, há dois níveis de asseguração:

Fonte: Manual de Auditoria Financeira do TCU

Para isso, faz-se necessário reduzir o risco de asseguração (ou o risco de auditoria) 
a um nível aceitavelmente baixo, considerando as circunstâncias do trabalho, de modo 
a obter segurança suficiente para fundamentar as conclusões. Assim, as conclusões
sobre os elementos testados poderão ser extrapoladas para toda a população 

objeto do trabalho, fornecendo a segurança requerida pelos usuários. Os trabalhos
De asseguração razoável fornecem uma garantia alta, contudo, devido às limitações
que lhes são inerentes, mesmo com o uso de amostragem estatística, as auditorias 

nunca poderão oferecer uma asseguração absoluta.



TRABALHO DE REVISÃO
CONCLUSÃO NA FORMA NEGATIVA
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Asseguração
Razoável

TRABALHO DE AUDITORIA
CONCLUSÃO NA FORMA 

POSITIVA

Asseguração
Limitada

Segundo a ISSAI 100, há dois níveis de asseguração:

Fonte: Manual de Auditoria Financeira do TCU

(...) o auditor emite uma conclusão sobre o objeto analisado, mas de forma 
negativa (como “não obtivemos evidência sobre algum fato que indique
 que as demonstrações financeiras não representam…”). Aqui também

 se faz necessário reduzir o risco de asseguração a um nível que seja aceitável,
 de modo a obter um nível significativo de segurança para expressar

 uma conclusão. 



TRABALHO DE REVISÃO
CONCLUSÃO NA FORMA NEGATIVA
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Asseguração
Razoável

TRABALHO DE AUDITORIA
CONCLUSÃO NA FORMA 

POSITIVA

Asseguração
Limitada

Segundo a ISSAI 100, há dois níveis de asseguração:

Fonte: Manual de Auditoria Financeira do TCU

Assim como nos trabalhos de asseguração razoável, os de asseguração
 limitada requerem a aplicação de habilidades técnicas para a 

obtenção de evidências apropriadas e suficientes, no entanto, a natureza, 
época  e extensão dos procedimentos de obtenção são 

propositadamente limitadas em comparação a um trabalho de asseguração
razoável, sendo primordialmente obtidas por meio de procedimentos

analíticos e indagações.



TRABALHO DE REVISÃO
CONCLUSÃO NA FORMA NEGATIVA
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Asseguração
Razoável

TRABALHO DE AUDITORIA
CONCLUSÃO NA FORMA 

POSITIVA

Asseguração
Limitada

Segundo a ISSAI 100, há dois níveis de asseguração:

Fonte: Manual de Auditoria Financeira do TCU

Trabalhos de asseguração limitada que 
possam ser realizados estarão

sujeitos aos procedimentos menos 
onerosos descritos nos padrões 

internacionais
para trabalhos de revisão. 

Na falta de normas específicas, esses 
procedimentos variarão conforme as 

circunstâncias do trabalho. 

AUDITORIAS 
FINANCEIRAS
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Quem pode fazer
auditoria Financeira?
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

As funções de auditoria 
interna e externa no setor 

público às vezes 
se confundem!

Relembrando Auditoria no Setor Público
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Contexto Legal

Constituição Federal: 

Auditoria contábil e financeira é prerrogativa do Tribunal de Contas

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 
receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder.

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será exercido com o 
auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:
IV - realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de 
Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, nas unidades administrativas dos 
Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

Sistema
de Controle

Interno

+

Auditorias
Internas

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que 

os serviços de auditoria externa não são 
parte da estrutura organizacional das 

instituições a serem auditadas. As EFS são 
serviços de auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que 

os serviços de auditoria externa não são 
parte da estrutura organizacional das 

instituições a serem auditadas. As EFS são 
serviços de auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3Declaração de Lima – Seção 3

Os serviços de auditoria interna são Os serviços de auditoria interna são 
necessariamente subordinados à necessariamente subordinados à 

direção das entidades dentro das quais direção das entidades dentro das quais 
operam. Todavia, elas devem ser operam. Todavia, elas devem ser 

funcional e organizacionalmente tão funcional e organizacionalmente tão 
independentes quanto permita seu independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3Declaração de Lima – Seção 3

Os serviços de auditoria interna são Os serviços de auditoria interna são 
necessariamente subordinados à necessariamente subordinados à 

direção das entidades dentro das quais direção das entidades dentro das quais 
operam. Todavia, elas devem ser operam. Todavia, elas devem ser 

funcional e organizacionalmente tão funcional e organizacionalmente tão 
independentes quanto permita seu independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que os 
serviços de auditoria externa não são parte da 

estrutura organizacional das instituições a 
serem auditadas. As EFS são serviços de 

auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

estabelecidos dentro dos departamentos e 
instituições governamentais, enquanto que os 
serviços de auditoria externa não são parte da 

estrutura organizacional das instituições a 
serem auditadas. As EFS são serviços de 

auditoria externa.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

necessariamente subordinados à direção das 
entidades dentro das quais operam. Todavia, 

elas devem ser funcional e organizacionalmente 
tão independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3
Os serviços de auditoria interna são 

necessariamente subordinados à direção das 
entidades dentro das quais operam. Todavia, 

elas devem ser funcional e organizacionalmente 
tão independentes quanto permita seu 

respectivo arcabouço constitucional.

Declaração de Lima – Seção 3

Na condição de auditor externo, a EFS 
deve examinar a efetividade da auditoria 

interna. Se a auditoria interna é 
considerada efetiva, deve-se buscar a 
melhor alocação possível de tarefas e 
cooperação entre a EFS e a auditoria 

interna, sem prejuízo do direito de a EFS 
realizar auditorias de escopo global.

Declaração de Lima – Seção 3

Na condição de auditor externo, a EFS 
deve examinar a efetividade da auditoria 

interna. Se a auditoria interna é 
considerada efetiva, deve-se buscar a 
melhor alocação possível de tarefas e 
cooperação entre a EFS e a auditoria 

interna, sem prejuízo do direito de a EFS 
realizar auditorias de escopo global.

Constituição Federal

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Constituição Federal

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 

públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.

Contexto Legal
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Relembrando Auditoria no Setor Público
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Relembrando Auditoria no Setor Público

?
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

Relembrando Auditoria no Setor Público

Não!
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AUDITORIA 
INTERNA

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

AUDITORIA 
EXTERNA

Emitir opinião sobre as 
demonstrações contábeis

Adicionar valor e melhorar 
as operações de uma 

organização

Relembrando Auditoria no Setor Público

Não!

Lei 10.180/2001

Art. 24. Compete aos órgãos e às unidades do 

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal:
(…)

VIII - realizar auditorias nos sistemas contábil, 
financeiro, orçamentário, de pessoal e 

demais sistemas administrativos e operacionais;
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Regulamentação

Segundo Manual de Auditoria Financeira do TCU

Expressão “auditoria financeira”

(...) o adjetivo “financeira” da expressão “auditoria financeira” se 
refere ao objetivo desse tipo de auditoria, que é verificar a 
confiabilidade das informações financeiras divulgadas nas 

prestações de contas. Essa terminologia é adotada para 
alinhamento aos padrões estabelecidos pela INTOSAI e é 
compatível com os objetos de auditoria estabelecidos na 

Constituição de 1988.
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Regulamentação

Segundo Manual de Auditoria Financeira do TCU

Mandato

O mandato para realização de auditorias deve ser analisado em 
conjunto com as competências do TCU para apreciar as contas 
prestadas anualmente pelo Presidente da República (art. 71, I) e 

para julgar as contas dos demais responsáveis por dinheiro, 
bens e valores federais (art. 71, II). A auditoria financeira, 

enquanto trabalho de asseguração, é parte de amplo processo 
de certificação de contas anuais, sejam elas de governo ou de 

gestão.
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Auditoria Financeira e Contas de Governo e de Gestão

Nível de 
Accountability

Função 
do TCU

Macro:
Contas do 
Presidente

Micro:
Contas do 

Gestor

Consultiva:
Emissão de 

parecer prévio

Judicante:
Julgamento 

Função 
do CN

“Judicante”:
Julgamento

CONTAS
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Auditoria Financeira e Contas de Gestão

Lei Orgânica do TCU

Art. 16. As contas serão julgadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos 
demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade 
dos atos de gestão do responsável;

Dimensões estão descritas na LOTCU: 

FINANCEIRA (exatidão...), CONFORMIDADE (legalidade...), 
OPERACIONAL (economicidade...)

Como cumprir disposição do art. 16, I, sem auditoria financeira?
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Auditoria Financeira e Contas de Governo e de Gestão

Segundo Manual de Auditoria Financeira do TCU

Mandato

Nos trabalhos de certificação de contas anuais, tanto de governo 
quanto de gestão, podem ser realizadas auditorias financeiras 
de contas contábeis específicas materialmente relevantes, que 

exijam avaliações de risco e procedimentos adicionais de 
auditoria específicos, como nos casos de dívida pública, 
despesas com juros e encargos, despesa previdenciária, 

despesa com educação ou saúde, dentre outros.
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Regulamentação

Segundo Manual de Auditoria Financeira do TCU

Mandato
Dado o amplo mandato para a realização de auditorias financeiras pelo TCU, na 

prática há pelo menos quatro níveis de aplicação para esse tipo de auditoria:
a. auditorias anuais de demonstrações financeiras consolidadas do governo federal, 
mais conhecidas como Balanço Geral da União (art. 228 do RITCU);
b. auditorias anuais de demonstrações financeiras consolidadas de ministérios;
c. auditorias anuais de demonstrações financeiras individuais ou consolidadas de 
órgãos, fundos e entidades federais, com o objetivo de expressar uma opinião sobre 
a adequação dos demonstrativos contábeis dos responsáveis por dinheiro, bens e 
valores federais (art. 16 da LOTCU e art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal); e
d. auditorias específicas de contas contábeis de alto risco (Ex.: dívida pública, receita 
e previdência).
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Subtipos

Auditorias de Sistemas (Informatizados) Financeiros

 Subtipo de auditoria financeira.

 São orientadas a determinar se:

• A administração conta com um bom sistema orçamentário e contábil.
• Se esse sistema oferece informações tempestivas e confiáveis.

 Os objetivos de sistemas financeiros são alcançados por meio 
de controles contábeis:

• Todas as transações devem ser autorizadas.
• Todas as transações devem ser registradas correta e completamente.
• Todas as transações devem ser registradas no período correto.
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Subtipos

Auditorias de Sistemas (Informatizados) Financeiros

 A metodologia geral para auditar os controles contábeis inclui:

• Identificar a função a ser auditada: ciclo da receita, ciclo da despesa, 
ciclo da tesouraria, ciclo de elaboração das demonstrações, 
salvaguarda dos ativos permanentes

• Elaborar o fluxograma do processo
• Realizar o walk-through do processo
• Realizar testes para avaliar os pontos fracos

 Controles contábeis adequados dependem de um saudável 
ambiente de controle
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Quais são os padrões
normativos?
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Regulamentação

Segundo Manual de Auditoria Financeira do TCU

Normas de auditoria financeira aplicáveis ao 
setor público:

As normas internacionais e brasileiras de auditoria aplicáveis às 
auditorias financeiras do setor público são as ISA, emitidas pela 
IFAC/IAASB, incorporadas às ISSAI com notas práticas emitidas 
pela INTOSAI, e traduzidas para aplicação no Brasil pelo CFC ou 

pelo TCU.
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Regulamentação

Segundo Manual de Auditoria Financeira do TCU
Declaração de conformidade com as normas:

O auditor pode fazer referência ao cumprimento dos padrões de auditoria 
financeira mediante declaração de conformidade inserida nos relatórios de 
auditoria, utilizando uma das seguintes maneiras, dependendo das normas 

utilizadas:
a. em conformidade com as normas brasileiras e internacionais de auditoria das 

entidades fiscalizadoras superiores, no caso de completa conformidade com todas as 
ISSAI relevantes para a auditoria, o que equivale a cumprir todas as NBC TA (ISA

traduzidas pelo CFC) relevantes para a auditoria e as orientações estabelecidas nas notas 
práticas da INTOSAI.

b. em conformidade com as normas brasileiras e internacionais de auditoria , no caso 
de cumprimento de todas as NBC TA (ISA traduzidas pelo CFC) relevantes para a auditoria, 
quando as orientações estabelecidas nas notas práticas da INTOSAI não forem aplicáveis.
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Explorando o
objetivo...



Identificar as 
distorções

entendidas como a diferença entre o valor,  
a classificação, a apresentação ou a divulgação

de uma demonstração contábil e aqueles que são
 exigidos para o caso em virtude de fraudes ou erros
 (uma distorção relevante pode modificar a opinião

do usuário)

ou seja, aquela adotada pela administração e que é aceitável 
levando em consideração a natureza da entidade e o 

objetivo das demonstrações contábeis
Por Laércio Mendes Vieira
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Objetivos

Conhecer a 
estrutura de 

relatório financeiro 
aplicável

O objetivo da auditoria financeira é, principalmente, 
conferir credibilidade às demonstrações contábeis 

(como instrumento de prestação de contas 
e accountability)
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Objetivos

NBC TA 200 do Conselho Federal de Contabilidade:
 11. Ao conduzir a auditoria de demonstrações contábeis, os objetivos 

gerais do auditor são: 

 (a) obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis como 
um todo estão livres de distorção relevante, independentemente se 

causadas por fraude ou erro, possibilitando assim que o auditor expresse sua 
opinião sobre se as demonstrações contábeis foram elaboradas, em todos os 
aspectos relevantes, em conformidade com a estrutura de relatório financeiro 

aplicável; e 

 (b) apresentar relatório sobre as demonstrações contábeis e comunicar-se 
como exigido pelas NBC TAs, em conformidade com as constatações do 

auditor. 
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Objetivos

ATIVO PASSIVO

Conta Única........ 10

Dívida Ativa ........ 10

Almoxarifado ........ 10

Precatórios a Pg.... 10

Afirmações são declarações da 
administração, explícitas ou não, que 
estão incorporadas às demonstrações

 financeiras, utilizadas pelo auditor
 para considerar os diferentes tipos 

de distorções potenciais que possam
 ocorrer

Afirmações nas 
Demonstrações 

Contábeis
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Afirmações nas Demonstrações Contábeis

Tipo de afirmação

Existência e 
Ocorrência

Integralidade

Direitos e
obrigações

Transações e eventos 
do período

Afirmações são declarações da administração, explícitas ou não, que estão 
incorporadas às demonstrações financeiras, utilizadas pelo auditor para considerar 

os diferentes tipos de distorções potenciais que possam ocorrer
 (ISSAI 1315, ISA 315, NBC TA 315).

Saldo de contas no
final do período

Apresentação
e divulgação

Ocorreram e são da
entidade?

Ativos, passivos e PL
existem?

Ocorreram e são da
entidade?

Foram registrados?
Ativos, passivos e PL

foram registrados?
Foram incluídas?

Entidade detém ou 
controla direitos e
os passivos são

obrigações?

Fonte: Manual de Auditoria Financeira do TCU (pg. 25)



Por Laércio Mendes Vieira

AUDITORIA FINANCEIRA

132

Afirmações nas Demonstrações Contábeis
Tipo de afirmação

Exatidão, 
Valorização e

Alocação

Corte

Classificação e
compreensibilidade

Transações e eventos 
do período

Saldo de contas no
final do período

Apresentação
e divulgação

Ativos, passivos e PL
incluídos nas DF nos
valores apropriados

com ajustes de 
valorização e alocação 

corretos?

Foram registrados
adequadamente?

Divulgadas
adequadamente e

com os valores
apropriados

Registrados no
período contábil 

correto?

Registrados nas
contas corretas?

Adequadamente 
apresentadas

Conformidade
Executado em 

conformidade com
leis, etc...

Fonte: Manual de Auditoria Financeira do TCU (pg. 25)
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Estrutura de Relatório Financeiro Aplicável (ERFA)

Estrutura de
Relatório 
Financeiro
Aplicável
 (ERFA)

Estrutura de
apresentação

adequada

Estrutura de
conformidade

Exige conformidade com as
normas profissionais de

contabilidade

Deve estar em consonância
com dispositivos previstos

em leis ou regulamentos
competentes para definir as
regras específicas sobre a

apresentação e
divulgação de relatórios

Fonte: Manual de Auditoria Financeira do TCU (pg. 59)
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Níveis do Risco de Distorção Relevante

Risco de 
Distorção
Relevante

Nível geral das
Demonstrações
Financeiras (DF)

Nível das 
Afirmações

Riscos que se relacionam
 de forma disseminada

 às demonstrações
contábeis como um todo e
que afetam potencialmente

muitas afirmações

Riscos relacionados ao 
nível de classes de 

transações, saldos contábeis
e divulgações e são

avaliados para que se 
determine a natureza, a
época e a extensão dos

procedimentos
Fonte: Manual de Auditoria Financeira (pg. 87)
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REQUERIMENTOS

DO AUDITOR
FINANCEIRO
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Formação Profissional
CONTADOR

ECONOMISTA

ENGENHEIRO

ADMINISTRADOR

MÉDICO

ATUÁRIO

    OUTRAS

PROFISSÕES

AGRÔNOMO

AUDITOR
INTERNO
(público e 

privado) 
+

AUDITOR
EXTERNO 
(público)



Por Laércio Mendes Vieira

AUDITOR FINANCEIRO

137

Formação Profissional
CONTADOR

AUDITOR
EXTERNO
(privado)

FINANCEIRO
(público?)

Setor Privado
Cadastro Nacional de 

Auditores  Independentes
do Conselho Federal de

Contabilidade (CNAI)
 foi criado pela Resolução
 CFC 1.019, de 18/2/2005,

 como resposta à exigência 
da CVM e do Banco Central

de realização de exame
 de qualificação para os

 auditores que atuam nas 
áreas reguladas por esses

 órgãos.

Setor Público

Não há regulamentação
expressa.
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Requisitos do Auditor

JULGAMENTO
PROFISSIONAL

ÉTICA

CETICISMO
PROFISSIONAL



Os auditores devem cumprir exigências éticas relevantes
 e ser independentes (ISSAI 100).

Código de Ética da INTOSAI (ISSAI 30):
•Integridade

•Independência, objetividade e imparcialidade
•Neutralidade política
•Conflito de interesses
•Sigilo Profissional

•Competência Profissional
•Desenvolvimento Profissional

Por Laércio Mendes Vieira
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Requisitos do Auditor

ÉTICA



Ceticismo profissional
 significa manter
 distanciamento

 profissional e uma 
atitude alerta e 
questionadora 

quando
 avalia a suficiência e 

adequação da evidência
 obtida ao longo da

 auditoria. 

Por Laércio Mendes Vieira

AUDITOR FINANCEIRO

140

Requisitos do Auditor

CETICISMO
PROFISSIONAL

Também significa 
manter 

a mente aberta e 
receptiva  a todos os

 pontos de vista e
 argumentos

(ISSAI 100)

Maioria das evidências é mais 
persuasiva do que conclusiva



O julgamento profissional significa a aplicação
 coletiva de conhecimentos, habilidades e a
 experiência dos membros da equipe 
ao processo de auditoria. (ISSAI 100)

Manual de Auditoria Financeira do TCU separa julgamento 
profissional (do auditor) de julgamento institucional (realizado

pelo colegiado)
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Requisitos do Auditor

JULGAMENTO
PROFISSIONAL



Materialidade

Raciocínio lógico
Por Laércio Mendes Vieira
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Habilidades Requeridas do Auditor

Capacidade de 
distinção entre 

informação 
significante e
insignificante 

PENSAMENTO
CRÍTICO

(= argumentação)

Conhecimento
sobre o 

Setor Público
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Módulo 1
“TEORIA” DA
AUDITORIA
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RESUMO
O que é auditoria?

 Conceito de auditoria

Como surgiu e evoluiu 

a auditoria?
 Histórico e evolução

Como se estruturou a 

auditoria?
 Divisão do trabalho

Como é a auditoria

no setor público?
 Controle externo, interno, 
 Intosai e auditoria financeira

144
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RESUMO
Quais são os tipos?

 Financeira, operacional e 
conformidade

O que é auditoria 
financeira?
 Fundamentos básicos

Quem é o auditor 
financeiro?
 Requisitos

145
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HORA DE
 

Praticar!!!
Exercícios



MUITO OBRIGADO!!!

Laércio Mendes Vieira (laercio.mendes@uol.com.br)

Por Laércio Mendes Vieira
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